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SECRETARIA DE LICITAÇÃO
(061) 3312-4619
(061) 3312-4787

CIRCULAR – EDITAL Nº 26/2008

xxx
xxx

COM REFERÊNCIA AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 26/2008, QUE TEM POR OBJETO SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO E FORNECIMENTOS PARA OS PERÍMETROS DE IRRIGAÇÃO GLÓRIA, RODELAS E PEDRA BRANCA, DO SISTEMA ITAPARICA, LOCALIZADOS NO ESTADO DA BAHIA, ESCLARECEMOS: 

ONDE SE LÊ: 

“3.3.  O EDITAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA CONSULTA, NA SALA 202 – SECRETARIA  DE LICITAÇÕES, NO ENDEREÇO   MENCIONADO   NO  ITEM 1 DESTE EDITAL, TELEFONE (61) 3312-4723, NO SÍTIO DA CODEVASF: WWW.CODEVASF.GOV.BR, SÍTIO DO COMPRASNET: WWW.COMPRASNET.GOV.BR, E PODERÃO SER ADQUIRIDOS MEDIANTE O RECOLHIMENTO, À CODEVASF, DA IMPORTÂNCIA DE R$ 50,00 (CINQÜENTA REAIS), EM ESPÉCIE, CHEQUE VISADO PAGÁVEL NA PRAÇA DE BRASÍLIA- DF, NO HORÁRIO DE 08:00 ÀS 12:00 HORAS E DE 13:30 ÀS 17:00 HORAS.” 
“4.3. QUAISQUER DÚVIDAS DE CARÁTER TÉCNICO, FORMAL OU LEGAL NA INTERPRETAÇÃO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, SERÃO DIRIMIDAS 6ª SR/SL – SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES, NO ENDEREÇO INDICADO NO ITEM 1 DESTE EDITAL, ATRAVÉS DO FAX (74) 3614-6231, E-MAIL: SL.6SR@CODEVASF.GOV.BR  OUVIDA A GERÊNCIA REGIONAL DE INFRA-ESTRUTURA E IRRIGAÇÃO, RESPEITADO O PRAZO DISPOSTO NO SUBITEM 4.4 A SEGUIR DESCRITO.”

“6.2. OS TRABALHOS DE RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS, CONTENDO A "DOCUMENTAÇÃO" E A "PROPOSTA FINANCEIRA", A REALIZAÇÃO DA PRESENTE E O SEU DESENVOLVIMENTO, SERÃO DIRIGIDOS PELO TITULAR DA 6A. SR/SL – SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES OU SEU SUBSTITUTO EVENTUAL, JUNTAMENTE COM A COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO.”

“6.3. A SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 6a. SR/SL, POR SEU TITULAR OU SUBSTITUTO EVENTUAL, JUNTAMENTE COM A COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO, PROCEDERÁ À ABERTURA DOS INVÓLUCROS N.º 1 (UM) “DOCUMENTAÇÃO” QUE SERÁ EM SEGUIDA EXAMINADA PELA COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO COM A PROCLAMAÇÃO DAS LICITANTES HABILITADAS E INABILITADAS, SE HOUVER. EM SEGUIDA SERÃO ABERTOS OS INVÓLUCROS Nº 2 – “PROPOSTA FINANCEIRA” DAS LICITANTES HABILITADAS.”

“6.3.1 CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A PROCLAMAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS E INABILITADAS, OS INVÓLUCROS Nº 2 – “PROPOSTA FINANCEIRA” – DEVERÃO SER RUBRICADOS SEUS FECHOS PELOS REPRESENTANTES E PERMANECERÃO EM PODER E SOB GUARDA DA SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 6ª SR/SL, ATÉ A DATA QUE FOR DESIGNADA PARA SUA ABERTURA.” 

“7.1. A COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO COMPOSTA DE, NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MEMBROS, PROCEDERÁ AO EXAME E AO JULGAMENTO DA "DOCUMENTAÇÃO" E DA "PROPOSTA FINANCEIRA" E ELABORARÁ RELATÓRIOS DE SUAS CONCLUSÕES, ONDE EXPORÁ AS    RAZÕES      QUE    AS    DETERMINARAM,   DETALHES   OU   INCIDENTES OCORRIDOS, PROVIDÊNCIAS TOMADAS E OS ENCAMINHARÁ, ATRAVÉS DA 6A. SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL À DIRETORIA EXECUTIVA.”

“7.3.2.1. INEXISTINDO RECURSO(S) CONTRA A DECISÃO REFERENTE A FASE DE HABILITAÇÃO, OU SENDO ESTE(S) DENEGADO(S), A SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 6A. SR/SL PROVIDENCIARÁ A DEVOLUÇÃO DOS INVÓLUCROS Nº 2, LACRADOS TAL COMO RECEBIDOS, ÀS RESPECTIVAS LICITANTES.”

“7.3.2.2. NO CASO DAS LICITANTES INABILITADAS SE RECUSAREM A RECEBER OS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS, OU SE OS REPRESENTANTES ESTIVEREM AUSENTES, ESTAS FICARÃO À DISPOSIÇÃO PARA RETIRADA, MEDIANTE RECIBO, NA SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES – 6A. SR/SL, DURANTE O PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS. FINDO ESTE PRAZO, A CODEVASF FICA AUTORIZADA A INCINERÁ-LOS.”

“7.3.3. NO CASO DO SUBITEM 7.3.1. A COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO ENCAMINHARÁ O RELATÓRIO DO JULGAMENTO DA "DOCUMENTAÇÃO", COM PARECER CONCLUSIVO PARA A APROVAÇÃO DO SUPERINTENDENTE REGIONAL DA 6ª SR, COM A INDICAÇÃO DAS LICITANTES HABILITADAS.”

“7.10. A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL SERÁ EFETUADA MEDIANTE FIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS EXISTENTE NO SEDE   DA 6ª SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CODEVASF, BEM COMO SERÁ COMUNICADA DIRETAMENTE ÀS LICITANTES, ATRAVÉS DE FAX, E-MAIL, DISPONIBILIZADO NOS SÍTIOS DA CODEVASF WWW.CODEVASF.GOV.BR E DO COMPRASNET: WWW.COMPRASNET.GOV.BR, E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.” 

LEIA-SE: 

“3.3. O EDITAL E SEUS ELEMENTOS CONSTITUTIVOS ENCONTRAM-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS, PARA CONSULTA, NA SALA 201 – SECRETARIA  DE LICITAÇÕES, NO ENDEREÇO   MENCIONADO   NO  ITEM 1 DESTE EDITAL, TELEFONE (61) 3312-4724, NO SÍTIO DA CODEVASF: WWW.CODEVASF.GOV.BR, SÍTIO DO COMPRASNET: WWW.COMPRASNET.GOV.BR, E PODERÃO SER ADQUIRIDOS MEDIANTE O RECOLHIMENTO, À CODEVASF, DA IMPORTÂNCIA DE R$ 50,00 (CINQÜENTA REAIS), EM ESPÉCIE, CHEQUE VISADO PAGÁVEL NA PRAÇA DE BRASÍLIA- DF, NO HORÁRIO DE 08:00 ÀS 12:00 HORAS E DE 13:30 ÀS 17:00 HORAS.”

“4.3. QUAISQUER DÚVIDAS DE CARÁTER TÉCNICO, FORMAL OU LEGAL NA INTERPRETAÇÃO DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, SERÃO DIRIMIDAS PELA SECRETARIA DE LICITAÇÕES, NO ENDEREÇO INDICADO NO CAPUT DESTE EDITAL, ATRAVÉS DO FAX (61) 3312-4724, E-MAIL: LICITACAO@CODEVASF.GOV.BR OUVIDA A ÁREA DE DESENVOLVIMENTO INTEGRADO E INFRA-ESTRUTURA, RESPEITADO O PRAZO DISPOSTO NO SUBITEM 4.4 A SEGUIR DESCRITO.”

“6.2. OS TRABALHOS DE RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS, CONTENDO A "DOCUMENTAÇÃO" E A "PROPOSTA FINANCEIRA", A REALIZAÇÃO DA PRESENTE E O SEU DESENVOLVIMENTO, SERÃO DIRIGIDOS PELO TITULAR DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL OU SEU SUBSTITUTO EVENTUAL, JUNTAMENTE COM A COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO.”

“6.3. A SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL, POR SEU TITULAR OU SUBSTITUTO EVENTUAL, JUNTAMENTE COM A COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO, PROCEDERÁ À ABERTURA DOS INVÓLUCROS N.º 1 (UM) “DOCUMENTAÇÃO” QUE SERÁ EM SEGUIDA EXAMINADA PELA COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO COM A PROCLAMAÇÃO DAS LICITANTES HABILITADAS E INABILITADAS, SE HOUVER. EM SEGUIDA SERÃO ABERTOS OS INVÓLUCROS Nº 2 – “PROPOSTA FINANCEIRA” DAS LICITANTES HABILITADAS.”

“6.3.1 CASO NÃO SEJA POSSÍVEL A PROCLAMAÇÃO DAS EMPRESAS HABILITADAS E INABILITADAS, OS INVÓLUCROS Nº 2 – “PROPOSTA FINANCEIRA” – DEVERÃO SER RUBRICADOS SEUS FECHOS PELOS REPRESENTANTES E PERMANECERÃO EM PODER E SOB GUARDA DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL, ATÉ A DATA QUE FOR DESIGNADA PARA SUA ABERTURA.”

“7.1. A COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO COMPOSTA DE, NO MÍNIMO 3 (TRÊS) MEMBROS, PROCEDERÁ AO EXAME E AO JULGAMENTO DA "DOCUMENTAÇÃO" E DA "PROPOSTA FINANCEIRA" E ELABORARÁ RELATÓRIOS DE SUAS CONCLUSÕES, ONDE EXPORÁ AS    RAZÕES      QUE    AS    DETERMINARAM,   DETALHES   OU   INCIDENTES OCORRIDOS, PROVIDÊNCIAS TOMADAS E OS ENCAMINHARÁ, À ÁREA DE GESTÃO DOS EMPREENDIMENTOS DE IRRIGAÇÃO DA CODEVASF.”

“7.3.2.1. INEXISTINDO RECURSO(S) CONTRA A DECISÃO REFERENTE A FASE DE HABILITAÇÃO, OU SENDO ESTE(S) DENEGADO(S), A SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL PROVIDENCIARÁ A DEVOLUÇÃO DOS INVÓLUCROS Nº 2, LACRADOS TAL COMO RECEBIDOS, ÀS RESPECTIVAS LICITANTES.”

“7.3.2.2. NO CASO DAS LICITANTES INABILITADAS SE RECUSAREM A RECEBER OS INVÓLUCROS DAS PROPOSTAS, OU SE OS REPRESENTANTES ESTIVEREM AUSENTES, ESTAS FICARÃO À DISPOSIÇÃO PARA RETIRADA, MEDIANTE RECIBO, NA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL, DURANTE O PERÍODO DE 60 (SESSENTA) DIAS. FINDO ESTE PRAZO, A CODEVASF FICA AUTORIZADA A INCINERÁ-LOS.”

“7.3.3. NO CASO DO SUBITEM 7.3.1. A COMISSÃO TÉCNICA DE JULGAMENTO ENCAMINHARÁ O RELATÓRIO DO JULGAMENTO DA "DOCUMENTAÇÃO", COM PARECER CONCLUSIVO PARA A APROVAÇÃO DO DIRETOR DA ÁREA DE GESTÃO DOS EMPREENDIMENTOS DE IRRIGAÇÃO DA CODEVASF, COM A INDICAÇÃO DAS LICITANTES HABILITADAS.”

“7.10. A DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL SERÁ EFETUADA MEDIANTE FIXAÇÃO NO QUADRO DE AVISOS EXISTENTE NO 2º ANDAR DO EDIFÍCIO SEDE DA CODEVASF, BEM COMO SERÁ COMUNICADA DIRETAMENTE ÀS LICITANTES, ATRAVÉS DE FAX, E-MAIL, DISPONIBILIZADO NOS SÍTIOS DA CODEVASF: WWW.CODEVASF.GOV.BR E DO COMPRASNET: WWW.COMPRASNET.GOV.BR, E PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO.”

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES
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